
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA A REFORMA DO GUARDA CORPO
DA  PONTE  DO  CABRAL  PRÓXIMO  AO
CAMPO DE FUTEBOL. REITERA INDICAÇÃO
794/2025.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: a reforma do guarda corpo da ponte do Cabral, próximo ao campo de futebol.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação para a reforma do guarda-corpo da ponte do Cabral, próximo ao
campo de futebol, tendo em vista a necessidade de garantir a segurança dos pedestres e condutores 
que  transitam  diariamente  pelo  local.  O  guarda-corpo  encontra-se  danificado  e  com  partes
comprometidas, o que representa um risco iminente de acidentes, especialmente para crianças, idosos
e ciclistas que utilizam a ponte com frequência.
 
Além disso, a ponte é uma via de acesso importante para os moradores da região e, por estar próximo a
uma área de lazer como o campo de futebol, o fluxo de pessoas é ainda mais intenso em dias de jogos ou
eventos comunitários. A reforma contribuirá para a valorização do espaço público, promoção do bem-
estar coletivo e prevenção de acidentes, atendendo assim ao interesse da comunidade local.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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